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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 422/2012
de 24 de dezembro

O Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, regula a 
forma de distribuição dos resultados líquidos dos jogos so-
ciais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

O Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, proce-
deu à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 56/2006, de 
15 de março, anteriormente alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 44/2011, de 24 de março, por forma a permitir alguma 
flexibilidade na repartição dos resultados dos jogos, em 
matéria de disponibilização e de utilização das verbas dos 
jogos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa, assegurando o ajustamento às reais necessida-
des dos programas e ações a empreender, passando a ser 
permitido, dentro de cada ministério, a reorientação para 
áreas mais deficitárias ou estratégicas.

Nos termos previstos no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 56/2006, de 15 de março, as normas regulamentares 
necessárias à repartição anual das verbas referidas no pre-
sente diploma são aprovadas, em cada ano, através de Por-
taria do membro do Governo responsável pela respectiva 
área sectorial.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 56/2006, de 15 de março, com a redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de ou-
tubro, manda o Governo, pelo Ministro da Solidariedade 
e da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1º
Objeto

A presente portaria fixa as normas regulamentares ne-
cessárias à repartição das verbas dos jogos sociais atribuí-
das ao Ministério da Solidariedade e da Segurança Social, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, e 
pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro.

Artigo 2.º
Repartição das verbas dos jogos sociais afectas ao Ministério 

da Solidariedade e da Segurança Social

1 – As verbas dos jogos sociais explorados pela Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa, afectas ao Ministério da 
Solidariedade e da Segurança Social, e transferidas para 
o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I.P., 
são repartidas da seguinte forma:

a) 7% destinam -se a financiar os subsídios concedidos 
pelo Fundo de Socorro Social às Instituições Particulares 
de Solidariedade Social que prossigam modalidades de 
ação social;

b) O remanescente destina -se ao financiamento de pro-
gramas, prestações e projetos do Subsistema de Ação Social 
que se enquadrem no âmbito de intervenção definido na 
alínea a) do n.º 5 do Artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, 
de 15 de março, com a redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro;

2 – A repartição definida no número anterior aplica -se 
ao ano orçamental de 2013.

Artigo 3.º
Verbas que financiam o Fundo de Socorro Social

Às verbas referidas na alínea a) do artigo anterior 
aplicam -se, com as necessárias adaptações, o estabelecido 
no regulamento de gestão do Fundo de Socorro Social, ou 
o disposto no Despacho Normativo n.º 22/2008, de 1 de 
abril, até à entrada em vigor do citado regulamento.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2013.

O Ministro da Solidariedade e da Segurança Social, 
Luís Pedro Russo da Mota Soares, em 10 de dezembro 
de 2012. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 32/2012/A

PRONÚNCIA, POR INICIATIVA PRÓPRIA, DA ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES SOBRE A REVI-
SÃO DA LEI DE FINANÇAS DAS REGIÕES AUTÓNOMAS (LFRA).

Considerando que a alteração da Lei de Finanças das 
Regiões Autónomas (LFRA) impõe a necessidade de en-
contrar um consenso que consolide as regras legais para 
atribuição dos recursos necessários ao cumprimento das 
funções e atribuições a cargo das Regiões Autónomas;

Considerando que o Memorando de Entendimento sobre 
as Condicionantes da Política Económica, assinado em 
17 de maio de 2011, entre o Governo Português, por um 
lado, e a Comissão Europeia, o Banco Central Europeu e o 
Fundo Monetário Internacional, por outro lado, estabelece 
a necessidade de adoção de alterações à Lei de Finanças 
das Regiões Autónomas;

Considerando que o Pacto Orçamental, acordado pelos 
Estados-Membros da União Europeia, no final de janeiro 
de 2012, implica a interação da Lei das Finanças das Re-
giões Autónomas com o reforço da função de supervisão 
que incumbe ao Estado pelo Tratado Orçamental da União 
Europeia;

Considerando que é necessário manter a sustentabilidade 
das Finanças Regionais, clarificar as regras de transferência 
de impostos que constituem receitas próprias da Região, em 
especial o IVA, e as relações com a Autoridade Tributária 
e Aduaneira;

Considerando que a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 8/2012, de 13 de fevereiro, criou o Grupo de Trabalho 
para a revisão da Lei de Finanças das Regiões Autónomas 
(LFRA) e da Lei das Finanças Locais (LFL);

Considerando que o quadro da Lei das Finanças das 
Regiões Autónomas constitui para as Regiões Autónomas 
um dos fatores decisivos da Estabilidade Orçamental, pela 
atempada previsão de parte das suas receitas, e do relacio-
namento financeiro com o Governo da República;

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos regimentais e estatutários aplicá-




